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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

1 1 TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAD DE LAGOA DO 
OURO E A EMPRESA J 8 PNEUS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 05.212.274/0001-68, NOS TERMOS DO ART. 75, 
1 DA LEI N° 14.133/2021. 
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DUCAÇÃO DE LAGOA DO OURO, pessoa jurídica de direito 

lapitão Amador Monteiro, S/N — Centro — Lagoa, do Ouro/PÉ, 

PJ Nº 31.175.884/0001-49, neste ato representado por sua 

IVEIRA PIMENTEL, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

/SP e CPF n° 136.116.598-78, residente e domicillada a Rua das 

goa do Ouro/PE, denominado simplesments CONTRATANTE, e 

do outro lado, a empresa J 8 PREUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº D5:212.274/0001-68; com 

enderego na Av. Caruáru, nº 43) Bairro São José, Garanhuns/PE, CEP: §5.205-120, por meio deé 

seu representante legal, o Sr. JOSE PAULO DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade 

nº 4615177 SSP/PE e do CPF 
de Servigo, nos termos da Dis 

Lein® 14,133/2021, têm entre si 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO H 
O Presente CONTRATO admin| 
contidas no art, 75, inc. I, da 
Principlos Jurfdicos da Teoria Q 

em que o valor se enquadra no: 

Ressalte-se que o §1° do referi) 

O valor da dispensa de ficitagad 

281212025, no qual-o valor es! 

£5.492,11 (sessenta e cinco mil 

A lavratura do presente contrat 

regido pela Lei Federal nº 14,1 

* 808.977.204-82, celebram o presente Contrato de Prestação 
pensa de Licitação nº 002/2026, fundamenmda no Art. 75, 1l da 

justo e acordado o seguinte: 

HEGIME JURIDICO 
strativo subordina-se às regras de. D:reno Pubi&m. em especial as 

Lei nº. 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, 0s 
eral dos Contratos, dispensada a licitação em razão da hipótese 

limites dispensáveis. 

Ho dispositivo legal foi devidamente respeitado. 

foi atualizado com base no Decreto Federal nº 12.807/2025, de 

belecido no art. 75, 1l da Lei nº 14.133/2021, passa a ser de R$ 
uatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

decorre da realização da Dispensa de Licitação nº 002/2026, 

2021 e suas alterações postériores, 

SUBCLAUSULA ÚNICA — DA GESTAO E FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente Con 
servidor a ser indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO d 

O objeto deste CONTRATO é 

servigos de alinhamento, bal 

médio e grande porte integral 
Rua do Frog 

rato compete à Secretaria Municipal de Educação, por meio do 

BJETO 

ceamento de pneus e cambagem em velculos de pequeno, 

da frota vinculada & Secretaria Municipal de Educação, 

esso, 62 | Centro | Lagas do Qure - PE 

íContmtaçào de empresa especializada para a prestação de 



conforme quantitativos estima df 

bem como a proposta de preçoL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
O Município de Lagoa do O 

Educagao por meio da contrat: 

alinhamento, balanceamento d 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

da contratada. 

INALIDADE 
]ro/PE visa atender às demandas da Secretaria Municipal de 

ição de empresa especializada para a prestagéo de servicos de 

pneus e cambagem em veiculos de pequeno, médio e grande 

porte integrantes da frota vinculada a referida Secretaria. 

A execução desses serviços d essencial para assegurar o adequado funcionamento da frota 

utilizada no transporte escolar gno apoio às atividades administrativas e pedagógicas, garantindo 

segurança, eficiência operacil 

manutenção corretiva. 

nal, conservação dos veículos e redução de custos com 

A auséncia da contratação desges serviços compromete a segurança dos usuários, eleva o risco 

de falhas mecânicas, aumenta b desgaste prematuro dos veículos e pode ocasionar prejuízos à 

regularidade do transporte esdolar, impactando negativamente alunos, servidores e a gestão 

educacional do município. 

segurança e continuidade do ervico público, assegurando a adequada manutenção da frota 

A presente medida encontra re}galdo nos principios constitucionais da eficiéncia, economicidade, 

municipal vinculada à Secretal 

executados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PH 
Este Contrato tem a vigéncia 

permitidos em lei, contando-se 

CLAUSULA QUINTA — DO Pi 

O valor global do referido cont 

cinquenta centavos). 

la de Educação e a qualidade dos servigos essenciais por ela 

IAZO DE VIGENCIA 
le até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos casos 
partir da data de sua assinatura. 

GO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

to é de R$ 55.200,50 (cinquenta e cinco mil duzentos reais e 

O Municipio de LAGOA DO OWYRO-PE/PE efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias do més 
subsequente ao do fornecimentp. 

Para o efetivo pagamento, a 

Fiscais acompanhadas dos seg| 

Prova de Regularidade jul 

Prova de Regularidade jul 

Prova de regularidade de 

Certificado de Regularida 

CLAUSULA SEXTA — DAS Ol 
| - A CONTRATADA obriga-se 
recomendagdes e determinagy 

contratado; 
Il - A CONTRATADA devera m 
Municipal, bem como, ao Fundi 

Trabalho (TST), durante o peri 

Rua doPro 

presa devera encaminhar a Secretaria de Finangas as Notas 
intes documentos: 
0 ao perante a fazenda federal; 

0 a fazenda Estadual; 

ibutos Municipais; 

do FGTS da empresa. 

IGAGOES DA CONTRATADA 
prestar o servigo do objeto do presente Contrato, seguindo as 

es da Contratante, e demais normas pertinentes ao objeto 

nter a regularidade fiscal junto as fazendas Federal, Estadual e 
de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS) e Tribunal Superior do 
lo de vigéncia deste contrato; 

esso, 62 | Centro|Lagoado Ouro - PE 



H - A CONTRATADA deverá eftregar as Notas Fiscais equivalentes aos serviços 

executados, contendo os dados 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ;11.206.267/0001-03 

bancários para realização dos pagamentos. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1— A CONTRATANTE seé obriga 

instruménto, na medida em que 
1 = É dever da CONTRATANTE| 

efeluar os pagamentos devidos conforme pactuádo no presente 

forem sendo executados 08 serviços; 

prestar as informações e o5 esclarecimentos que venham a ser 

sólicitados pela CONTRATAD;:Im relagdo às demandas necassanias; e 

1i — A CONTRATANTE obriga- 

CLAUSULA QITAVA — DA DO 
A despesa decorrente da con 

2026, consoante DOTAÇÃO O 

a acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

AGAO ORGAMENTARIA 

tação correrá A conta de recursos espechfices no Exercicio de 

MENTARIA abaixo descrita: 

CUASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

CAMPO DESCRIGAO 

PODER. 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGAQ 20000 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORGAMENTARIA 20702 - DEPARTAMENTO DE ENSING 

DOTAÇÕES ORCAMENTARIAS DISPONIVEIS 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

12.361.1209.2027 - Manutenção 3.3.80.36,00 15001001 
do Ensino Fundamental 

12.361.1209.2032 - Manutenção 3.3.90.36.00 15430000/ 15500000 
das Atividades do Programa de 

Transporte Escolar 

12.361.1209.2048 - Manutenção. 3,3.90.36.00 15400001 
das Atividades da Educação 
Básica a Cargo do.FUNDEB 

Legenda: 3.3.90.36.00 - Outros Bervigos de Terceiros - Pessoa Fisica 

CLAUSULA NONA — DA RESCISAD, DA RESILICAD E DA RESOLUÇÃO 
Este CONTRATO poderd ser respindido a qualques tempo, por interesse da CONTRATANTE e/ou 
podera ser resifido, mediante vorjtade de ambas as paries através de comunicagdo escrita. 

Nos termos dos Art. 156 da Lei|n® 14.133/2021, garantida a defesa prévia, serdo aplicadas ao 

CLAUSULA DECIMA — DAS PITALIDADES 

responsável pelas infrações administrativas as seguintes sánções: 

i~ adverténcia; 

Rus do Frogy sso,62 1 Centrojlagoade Ouro - PE 



N 

it~ muita; 

1 - impedimento de licitar e corltratar; 
IV - declaração de inidoneidadd 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA - 
Considerar-se-4 inexectgdo d 
o atendimento intempestive da: 
©, ainda, outras situagdes apu 
do contrato, sem prejufzo de 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA - 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PO OURO 
CHNPJ:11.286,267/0001-03 

para licitar ou contratar. 

contrato passivel de punição, o descumprimento das obrigagbes, 

recomendagdes efou determinagdes emanadas pela Contratante 

s mediante procedimento proprio, e poderd acarretar a rescisdo 

mulação com as penalidades previstas 3 reincidéncia. 

O exercicio da faculdade de rdscindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTE não 

ensejard qualquer direito de indenizagdo para a CONTRATADA. Ú 

SUB-CLAUSULA TERCEIRA À 
A Resolução antecipada, inde| 

reiteração no descumprimento 
objeto, resquardando-se à CON 

bendentemente de Notificação, serd facultativa na hipótese de 

arcial do contrato e obrigatória nos casos de inexecução total do 
[TRATANTE o direito de indanização por eventuais prejuízos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEINA - DO FORO E DISPOSICOES FINAIS 

| - As partes, de comum acofdo, elegem o foro da Comarca de Cormrenies/PE, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questoes Hecorrentes deste contrato; e 

11 » Por estarem de pléno-acord$, as partes firmam o presents contrato, em trés vias de igual teor 

@ forma, 

Lagpa do Ouro/PE, 26 de janeiro de 2026, 

í 
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FUNDO MUNIEIPAL DE EDUGACAO DE LAGOA DO OURO 
BUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL 

Secretdria Municipal 

- Contratante - 

| * [pudh o EZ 
C J É PNEUS LTDA 

CNPJ n° 05,212,274/0001-68 

- Contratada - 

Testemunhas: 

1 (8 8oonnn G | RG-CPFHD:Ó29A041-95 
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WE 
Ruado Drogxisa,é? |CentrofLagoades Quro: PE 


